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LEI Nº 1.480, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1995

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
SIMÃO WELSH, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONOU E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 995.900,00 (novecentos e noventa e cinco mil e novecentos reais), às seguintes dotações orçamentárias:

	CODIGO
	ESPECIFICAÇOES
	VALOR - R$

	110 
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	01010012.01 
	Manutenção das atividades Legislativas
	

	3132 
	Outros serviços e encargos 04
	2.000,00

	210 
	GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
	

	03070202.04 
	Manutenção do Gabinete do Prefeito
	

	3111 
	Pessoal Civil 07
	40.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 08
	5.000,00

	310 
	SECRETARIA
	

	03070212.06
	Manutenção da Secretaria
	

	3111 
	Pessoal Civil 13
	6.300,00

	320 
	ALMOXARIFADO E GARAGEM
	

	03070212.07 
	Manutenção do Almoxarifado e Garagem
	

	3111 
	Pessoal Civil 19
	15.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 20
	3.800,00

	330 
	SERVIÇOS GERAIS
	

	03070212.08
	Manutenção dos Serviços Gerais
	

	3111 
	Pessoal Civil 24
	50.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 25
	13.000,00

	3120
	Material de consumo 26
	15.000,00

	340 
	GUARDA MUNICIPAL
	

	03301742.14 
	Manutenção da Guarda Municipal
	

	3111 
	Pessoal Civil 44
	60.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais
	17.000,00

	420 
	TRIBUTAÇÃO
	

	03080302.16 
	Manutenção do setor de tributação
	

	3111 
	Pessoal Civil 55
	10.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 56
	3.000,00

	430
	TESOURARIA
	

	03080322.17 
	Manutenção da Tesouraria
	

	3251
	Inativos 64
	9.000,00

	510
	OBRAS E URBANISMO
	

	10583232.18 
	Manutenção do Serviço de Obras e Urbanismo
	

	3111 
	Pessoal Civil 66
	11.000,00

	520 
	VIAS URBANAS
	

	10585752.19 
	Manutenção das Vias Públicas
	

	3111
	Pessoal Civil 75
	8.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 76
	2.000,00

	3120
	Material de consumo 77
	15.000,00

	530
	Limpeza Pública
	

	10603252.21
	Manutenção da Limpeza Pública
	

	3111 
	Pessoal Civil 85
	30.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais
	9.000,00

	3120 
	Material de consumo 87
	5.000,00

	540 
	CEMITÉRIO
	

	10603262.22
	Manutenção dos Serviços Funerários
	

	3113 
	Obrigações Patronais 91
	700,00

	550 
	PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
	

	1060382.23 
	Manutenção de Praças Públicas
	

	3111 
	Pessoal Civil 95
	35.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 96
	5.600,00

	560
	SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
	

	16885342.24 
	Manutenção do Serviço Municipal de estradas de Rodagem
	

	3111
	Pessoal Civil 100
	35.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 101  
	5.000,00

	3120 
	Material de Consumo 102
	10.000,00

	610 
	Ensino Pré-Primário
	

	08411902.25 
	Manutenção do ensino Pré-Primário
	

	3111 
	Pessoal Civil 105
	85.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 106
	17.000,00

	620
	ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
	

	08421882.27 
	Manutenção do Ensino de Primeiro Grau
	

	3111 
	Pessoal Civil 111
	55.000,00

	3113 
	Obrigações patronais 112
	15.000,00

	08421882.28 
	Subvenção a Inst. Educacionais
	

	3231 
	Subvenção Sociais 115
	30.000,00

	630 
	MERENDA ESCOLAR
	

	08424272.30 
	Distribuição de Merenda Escolar
	

	3111
	Pessoal Civil 119
	42.000,00

	650 – 
	EDUCAÇÃO FÍSICA DESPORTOS
	

	08462242.32
	Manutenção da Educação Física e Desportos
	

	3111
	Pessoal Civil 128
	15.000,00

	3113
	Obrigações Patronais 129
	4.500,00

	710 
	SAÚDE E SANEAMENTO
	

	13754282.36 
	Manutenção do setor de Saúde
	

	3111 
	Pessoal Civil 141
	220.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 142
	45.000,00

	3120
	Material de consumo 143
	10.000,00

	730 
	ASSISTÊNCIA AO MENOR
	

	15814832.39 
	Manutenção de creches
	

	3111 
	Pessoal Civil 155
	30.000,00

	3113 
	Obrigações Patronais 156
	7.000,00

	TOTAL
	995.900,00


Art. 2º Para cobrir o valor do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior, será utilizado o recurso proveniente do cancelamento parcial de dotações orçamentárias e do Excesso de Arrecadação previsto no exercício vigente,conforme discriminado:

	CODIGO
	ESPECIFICAÇOES
	VALOR R$

	330
	SERVIÇOS GERAIS
	

	13764471.05 
	Construção de Caixas D’Água
	

	4110 
	Obras e instalações 35
	164.000,00

	13764471.07 
	Construção de Adutora de Água
	

	4110
	Obras e instalações 37
	10.000,00

	13764481.08 
	Construção de Galerias Pluviais
	

	4110 
	Obras e instalações 38
	9.000,00

	13764491.09 
	Construção do Sistema de Coleta de Esgoto
	

	4100 
	Obras e instalações 39
	19.000,00

	340 
	GUARDA MUNICIPAL
	

	03301741.12 
	Construção do posto Policial
	

	4110 
	Obras e instalações 48
	4.000,00

	03301741.13 
	Veículos e Equipamentos para Guarda Municipal
	

	4120 
	Equipamentos e material permanente 49  
	7.000,00

	430
	TESOURARIA
	

	03080322.17 
	Manutenção da Tesouraria
	

	3111 
	Pessoal Civil 60
	2.000,00

	510 
	OBRAS E URBANISMO
	

	10583232.18 
	Manutenção do Setor de Obras e Urbanismo
	

	4120 
	Equipamento e material permanente 71
	2.000,00

	520 
	VIAS URBANAS
	

	10580332.10
	Amortização da Dívida Interna
	

	4351 
	Amortização da Dívida Contrata 74
	2.000,00

	10585751.16 
	Construção e Ampliação de Pontes
	

	4110 
	Obras e instalações 81
	150.000,00

	4110 
	Obras e instalações 82
	2.000,00

	530 
	LIMPEZA PÚBLICA
	

	10603251.19
	Veículos, máquinas e equipamentos para limpeza pública
	

	4120 
	Equipamentos e material permanente 89
	6.000,00

	550 
	PARQUES E JARDINS
	

	10603281.21 
	Construção e Ampliação e Melhoria Praças Públicas
	

	4110 
	Obras e Instalações 99
	31.000,00

	560 
	SERVIÇO MUNICIPAL ESTRADAS DE RODAGEM
	

	16885341.22 
	Veiculo, máquinas, equipamentos para Serv. Mun. Est. Rodagem
	

	4120
	Equipamentos e material permanente 104
	4.000,00

	610
	ENSINO PRÉ-PRIMÁRIO
	

	08411901.23
	Const. Escolas para Ensino Pré Primário.
	

	4110 
	Obras e instalações 109
	100.000,00

	650
	EDUCAÇÃO FÍSICA DESPORTOS
	

	08462241.27 
	Ampliação e melhoria no Centro Poliesportivo
	

	4110 
	Obras e instalações 134
	16.000,00

	660 
	BANDA MUNICIPAL
	

	08482472.34 
	Mat. Permanente e Instrumentos da Banda.
	

	4120 
	Equipamentos e Material Permanente 140
	10.000,00

	710 
	SAÚDE E SANEAMENTO
	

	13750312.45 
	Contrib. a Entidades Assistenciais
	

	3231 
	Subvenção Sociais 145
	5.000,00

	TOTAL 
	543.000,00

	Excesso de Arrecadação
	452.900,00

	TOTAL GERAL
	995.900,00


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 27 de Novembro de 1995.
SIMÃO WELSH

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria desta Prefeitura, na mesma data.

JOSÉ PEREIRA DE ARAUJO
Respondendo pela secretária
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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